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"DECRETA PONTO FACUATATIVO NA 

QUINTA-FEIRA SANTA PARA OS 

SERVIDORES MUNICIPAIS E IDA OUT.RAS 

PROVIDENCIAS". ( 

0 Prefeito de 'pork Estado de Goiás, no uso de' suas 

atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° - Sera considerado ponto facultativo Quinta-Feira 

Santa dia 28(vinte e oito) de março 2024, aos servidores Públicos 

Municipais de Ipord, em todas as repartições públicas municipais, em 

razão do feriado do dia 29(vinte e nove) de março de 2024, Sexta-Feira 

Santa. 

Parágrafo Único — Não se incluem no presente decreto os 

servidores lotados nos serviços emergenciais de saúde e limpeka pública. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na d4ta de -sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário 

Publique-se. Registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Iporá., Estado de Goiás, .os vinte e 

cinco dias do mês de março do ano de 2024. 

ÇOITAN AIZAÚJO LEITE 
PREFEITO DE IPORA 

RUA SAO JOSE N°11 — CENTRO —CEP 76.200-000 — FONE: (64) 3603-7200 — IPORA - GO 


